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VETO PARCIAL AO Projeto de lei nº 249, de 2013 

Mensagem A-nº 55/2016, do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 29 de junho de 2016

Senhor Presidente

Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 249, de 2013, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 31.625.

De minha iniciativa, a propositura tem por escopo autorizar a concessão de uso remunerada, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de áreas públicas inseridas nas Unidades de Conservação da Natureza que indica, quais sejam, Parque Estaduais de Campos do Jordão, da Cantareira e do Jaraguá, e de áreas públicas em que se situam a Estação Experimental de Itirapina e a Floresta Estadual do Cajuru.

O texto por mim encaminhado sofreu modificações provenientes da aprovação da Emenda Aglutinativa Substitutiva nº 12, oferecida por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.

Em que pese, todavia, o apreço que sempre dispensei às judiciosas intervenções desse Parlamento, buscando aprimorar as propostas oriundas do Poder Executivo, não posso acolher integralmente as aludidas alterações, fazendo recair o veto sobre o item 4 do § 1º do artigo 3º, sobre o inciso VII do artigo 4º e sobre o artigo 6º pelas razões que passo a expor.

A Constituição Federal, em seu artigo 22, inciso XXVII, reservou à União a competência para legislar sobre normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no artigo 37, inciso XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do artigo 173, § 1°, inciso III, ambos da Carta Magna. Em matéria de licitação, portanto, incumbe à União traçar os princípios gerais sobre a matéria, de alcance nacional, competindo aos Estados pormenorizar essas normas gerais, estabelecendo as condições para a sua aplicação, em face das necessidades e peculiaridades locais.

Fazendo uso da competência legislativa que lhe foi outorgada, editou a União a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que, regulamentando o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabeleceu normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Com relação à qualificação financeira, o § 2º, do artigo 31, da referida lei, autoriza a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes. O § 3º do mesmo dispositivo, entretanto, limita essa exigência ao máximo a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

O texto aprovado, entretanto, no item 4 do § 1º do artigo 3º determina que conste do edital de licitação a exigência de comprovação de capital social integralizado equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado do contrato, e de experiência nacional ou internacional na gestão de áreas protegidas, contrariando, assim, a regra geral. 

Por seu turno, a propositura, na forma da emenda aprovada, determina, no inciso VII do artigo 4º, que deverão constar do contrato encargos, cláusulas, termos e condições que garantam a restituição das áreas e bens ao Estado, com a incorporação ao seu patrimônio das acessões e benfeitorias de qualquer natureza realizadas pelo concessionário, ainda que úteis ou necessárias, sem direito a indenização, tanto ao término do prazo da concessão, quanto em qualquer hipótese de rescisão. 

Esse dispositivo atribui tratamento jurídico idêntico a situações jurídicas distintas, a saber, o término do prazo e a rescisão contratual, de forma dissonante com o que dispõem as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Por fim, sob o prisma da competência legislativa, a Constituição Federal reservou as normas gerais de tutela do meio ambiente para a União (artigo 24, inciso VI, e § 1º), deixando aos Estados-membros a legislação supletiva (artigo 24, § 2º) e para os Municípios o regramento dos assuntos de interesse preponderantemente local (artigo 30, inciso I).

Para o estabelecimento de normas gerais, foi editada pela União a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de conservação.

Ao dispor sobre a destinação de recursos, no artigo 35, o diploma prescreve que devem ser destinados, até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na implementação, manutenção e gestão da própria unidade (inciso I); até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na regularização fundiária das unidades de conservação do Grupo (inciso II); e até cinquenta por cento, e não menos que quinze por cento, na implementação, manutenção e gestão de outras unidades de conservação do Grupo de Proteção Integral (inciso III).

O artigo 6º do projeto, tal como aprovado, dispõe sobre os critérios de aplicação de modo diverso, não contemplando a hipótese de regularização fundiária das unidades de conservação do Grupo.

Dessa forma, verifica-se que os dispositivos impugnados são formalmente inconstitucionais, porque invadem área reservada à competência legislativa da União (Constituição Federal, artigo 22, inciso XXVII, e artigo 24 , inciso VI e § 1º), com consequente ofensa ao princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18).

Expostas as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 249, de 2013, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Fernando Capez, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

